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PREGÃO PRESENCIAL SEFAZ-RJ N° ............/2017 

 

EDITAL 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira para Operação de crédito, no valor de R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais), na forma de Contrato de 

Mútuo, cujos recursos serão tratados como antecipação dos recursos de privatização da 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE). 

 

TIPO: MENOR CUSTO DA OPERAÇÃO. 
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL SEFAZ-RJ Nº ......../2017 

 

1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA E PLANEJAMENTO, com sede na Avenida Presidente Vargas, 670 – Centro – 

Rio de Janeiro, RJ, torna público que, devidamente autorizado pelo Sr. Subsecretário Geral, 

LUIZ CLAUDIO F. L. GOMES, ora denominado Ordenador de Despesas, Identidade 

Funcional n° 4284966-7, na forma do disposto no Processo Administrativo n.ºE-

04/080/36/2017, fará realizar no dia ...... de ....................... de 2017, às 10:00 horas na sala de 

reuniões n° ......., do prédio central da SEFAZ, na Avenida Presidente Vargas, 670, 20° andar 

– Centro – Rio de Janeiro-RJ, licitação na modalidade PREGÃO,  do tipo MENOR 

CUSTO DA OPERAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, pelo 

Decreto Estadual n.º 31.863, de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, e do 

Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. A contratação foi autorizada por 

meio da Lei nº 7.529, de 7 de março de 2017, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal 

dos Estados, instituído por meio da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, ao qual 

adere o Estado do Rio de Janeiro, bem como as demais normas complementares. 

 

1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Estado e 

divulgadas por meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 

telefax, telegrama ou entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
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1.3 O Edital encontra-se disponível no portal eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda e 

Planejamento, www.fazenda.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via 

impressa mediante a entrega de 01 (um) pacote de quinhentas folhas de papel branco modelo 

A4, na sala da Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado de Fazenda no 

seguinte endereço: Avenida Presidente Vargas 670 – 18º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ. 

 

1.4 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Assessoria de 

Licitações, Avenida Presidente Vargas, 670, 18° andar – Centro – Rio de Janeiro-RJ , de 

09:00 às 17:00 horas, ou, ainda, através do telefone (21) 2334-4477/4578 ou e-mail: 

cpl@fazenda.rj.gov.br. 

 

1.4.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes da 

data da sessão.  

 

1.5 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Assessoria de Licitações,  Avenida 

Presidente Vargas 670 – 18º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ, de 09:00 horas até 17:00 

horas, ou, através do e-mail: cpl@fazenda.rj.gov.br. 

 

1.5.1 Caberá à Autoridade Competente (Ordenador de Despesas) decidir sobre as 

impugnações, deduzidos pelos potenciais licitantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da realização da sessão, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os 

interessados por quaisquer das formas de divulgação previstas no item 1.2 deste edital. 

 

1.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 

mediante nota no endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br, pelo nº PP_............/2017, na 
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sessão relacionada às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em participar do 

certame obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

2  DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 O objeto do presente pregão é a contratação de instituição financeira para Operação de 

crédito, no valor de R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais), na 

forma de Contrato de Mútuo, cujos recursos serão tratados como antecipação dos recursos de 

privatização da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE, especificados na forma da 

proposta de preços (Anexo 4). 

 

2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de Empreitada por preço Global. 

 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. Os recursos necessários à realização da Operação ora licitada correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

FONTE: ........................................................................ 

PROGRAMA DE TRABALHO: ..................................... 

 

4 TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

 

4.1 O presente pregão rege-se pelo tipo MENOR CUSTO DA OPERAÇÃO, evidenciado da 

seguinte forma: 

........................................................... 

(Futuramente, serão descritas as hipóteses) 
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5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ. 

 

5.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 

Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e 

IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 

participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas. 

 

5.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa. 

 

5.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 

artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.5 Será permitida a participação de licitantes em regime de consórcio, na seguinte 

forma: 

 

5.5.1 As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder 

como responsável principal perante a Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento – 

SEFAZ, pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do instrumento 
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os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo. 

 

5.5.2 No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder 

deverá ser sempre brasileira. 

 

5.5.3 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

 

5.5.3.1 As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 

econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, 

para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste edital. 

 

5.5.4 As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em 

qualquer outro consórcio. 

 

6. CREDENCIAMENTO 

 

6.1 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 

representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo 

acompanhado da carteira de identidade, ou por procurador munido do instrumento 

procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida, com 

poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na sessão, 

manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame.    

 

6.2 A documentação referida no item 6.1 poderá ser substituída pela Carta de Credenciamento 

(Anexo 2), a qual deverá ser apresentada juntamente com a carteira de identidade do 

credenciado e documento que comprove a representação legal do outorgante. 
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6.3 Os documentos mencionados nos itens 6.1 e 6.2 deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 

de qualquer envelope. 

 

6.4 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 

Pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom 

andamento das sessões públicas. 

 

6.5 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 

de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

 

6.6 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos mencionados nos itens 6.1 e 6.2. A ausência desta documentação implicará, de 

imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem 

como na perda do direito de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o 

licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 

 

7- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas em 2 

(dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e “B”, 

constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I- - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO N.º --------------------- 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
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 II - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO N.º -------------------- 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.2 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e 

habilitação, mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados 

acima, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo 3), nos 

termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, e do art. 10, V, do Decreto Estadual 

n.º 31.863, de 16.09.2002.  

 

7.2-A Além dos documentos mencionados no item 7.2, os licitantes deverão apresentar fora 

de qualquer envelope ao Presidente da Comissão de Licitação declaração de que não foram 

aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem, na 

forma do Anexo 5 – Declaração de inexistência de penalidade;   

 

7.3 A não apresentação da declaração prevista no item 7.2 implicará na desclassificação 

imediata do licitante. 

 

7.4 Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens 

abaixo. 

 

7.5 Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 2 

(duas) vias, exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo 4) 

ou modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante, as quais deverão ser preenchidas 

integralmente por processo mecânico ou eletrônico pelo licitante e devidamente rubricadas 
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pelo representante legal ou por procurador com poderes expressos para representá-lo no 

pregão. 

 

7.5.1 O licitante deverá apresentar, como anexo da proposta comercial, a Declaração 

de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração constante do 

Anexo 6.  

 

7.6 Os valores/percentuais serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados em 

moeda nacional, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso. 

 

7.7 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do Contrato, bem 

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 

Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

 

7.8 Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, 

na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e rubricados pelo 

representante legal do licitante. 

 

7.9 O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 

 

7.10 O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 9. 

 

8- PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os 

licitantes, com a declaração mencionada no item 7.2 e com os  envelopes “A” e “B”, 

apresentados na forma anteriormente definida.  
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8.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, o Pregoeiro 

procederá a abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade 

das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com  a 

consequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

8.3 Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da proposta de 

menor custo da operação e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor custo da operação. 

 

8.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.3, o 

Pregoeiro proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas, 

além do licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  

 

8.5 Aos licitantes qualificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores/percentuais distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor 

da proposta classificada de maior preço. 

 

8.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

8.7 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos itens 8.3, 

8.4 e 8.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de maior 

custo da operação, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor/percentual. 

 

8.8 O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 

mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  

 

8.9 Só serão aceitos lances cujos valores/percentuais sejam inferiores ao último apresentado. 
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8.10 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor/percentual, prevalecendo aquele 

que for recebido em primeiro lugar. 

 

8.11 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 

licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

8.13 Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a aceitabilidade da 

proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação. 

 

8.13.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados 

lances verbais, sem prejuízo do disposto no item 8.11, será assegurada preferência como 

critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) 

produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas 

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) produzidos ou 

prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado 

como critério de desempate.  

 

8.14 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente. 

 

8.14.1 Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao 

preço/percentual máximo admitido, na forma do item 4.2.  
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8.15 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições de habilitação. 

 

8.16 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o Pregoeiro 

declarará o licitante vencedor. 

 

8.17 Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, 

conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, 

até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ele 

adjudicado quando constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de 

recursos. 

 

8.18 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido 

melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 

 

8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão, bem 

como pelos licitantes presentes. 

 

8.20 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sua entrega. 

 

8.21 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Secretaria de 

Estado de Fazenda e Planejamento este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 

por igual prazo. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar 

do presente certame: 

 

9.1.1 Habilitação Jurídica: 

 

9.1.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser 

apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:  

 

a-) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b-) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c-) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

d-) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e-) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f-) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 

incumbidas da administração; 

g-) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 

estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em 

se tratando de sociedade cooperativa.  

 

9.1.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  
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a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 

alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

 

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e 

Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 

o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 
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c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 

inscrição municipal; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Comprovação do Cadastro junto ao Banco Central do Brasil (UNICAD); 

 

9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.1.3.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar 

certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 

patrimonial. 

 

9.1.3.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de 

processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, 

caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 

que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.  

 

9.1.4 Declaração do licitante (Anexo 7) de que não possui em seu quadro funcional 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 
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qualquer trabalho por menor de dezesseis anos,  na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal.  

 

9.2 O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de 

Recursos Logísticos e Patrimônio – SUBLOP, da Secretaria de Estado de Fazenda e 

Planejamento – SEFAZ poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados 

nos subitens 9.1.1; 9.1.2; 9.1.3 e 9.1.4.  

 

9.3 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com 

poderes específicos para tal. Os licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no 

mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.2 A não apresentação de razões escritas acarretará como conseqüência a análise do recurso 

apenas pela síntese das razões orais. 

 

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos  insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.5 Os recursos serão dirigidos à Autoridade Competente (Ordenador de Despesas). 

Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o Pregoeiro 

o recurso à Autoridade Competente (Ordenador de Despesas), que a ratificará ou não, de 

forma fundamentada. 

 

11- DA ADJUDICAÇÃO  

 

11.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Autoridade Competente (Ordenador 

de Despesas), será o licitante  vencedor convocado, por escrito, com uma antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do Contrato.  

 

11.2 Deixando o adjudicatário de assinar o Contrato no prazo fixado, poderá o Pregoeiro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar e negociar as ofertas 

subseqüentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

11.3 O licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos valores 

readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de três dias 

úteis, contados do encerramento da etapa competitiva, na forma do que dispõe o art. 10, inciso 

XVII, do Decreto n.º 31.863, de 16.09.2002. 

 

12- DO PRAZO 

 

12.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 36 (trinta e seis) meses contados a 

partir da data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

13 – DA GARANTIA 
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13.1 A Operação será garantida pela União, formalizada por meio de Contrato específico, 

apresentado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. O Estado do Rio de Janeiro 

indicará, em outro Contrato específico, contragarantias a serem oferecidas à União, conforme 

modelo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Como previsto no §2º, do art. 11, da Lei 

Complementar nº 159/2017, além das contragarantias padrão, o Estado oferecerá, em 

benefício da União, penhor das ações da empresa CEDAE, de acordo com a Lei nº 7.529, de 7 

de março de 2017. 

. 

 

14 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1 Os pagamentos do principal e dos juros serão efetuados em uma única parcela, 

obrigatoriamente, por meio de débito autorizado em conta bancária, de titularidade do Estado, 

na instituição financeira, cujo número e agência deverão ser informados pelo MUTUÁRIO até 

a assinatura do Contrato de Mútuo. Eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

para abertura de conta bancária na instituição serão suportados exclusivamente pelo 

MUTUANTE. 

 

14.2. O pagamento será realizado na data de encerramento do Contrato, havendo possibilidade 

de se realizar liquidação antecipada fazendo uso dos recursos da operação de alienação das 

ações representativas do capital social da companhia Estadual de Águas e Esgoto – CEDAE 

 

14.3. Caso o pagamento seja realizado com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao MUTUANTE, sofrerão a incidência de atualização financeira a ser estipulada em 

Contrato. 

 

14.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

14.5 A forma de pagamento será à vista. 
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

15.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 

cominações legais.  

 

16 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE  

 

16.1 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e na minuta de Contrato, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses 

previstas no art. 74 da mencionada Lei. 

 

16.2 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 

Contrato. 

 

16.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 5 dias úteis, contados da 

entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada, sem prejuízo dos 

prazos previstos para liberação dos recursos. 

 

16.4 O MUTUANTE é responsável por danos causados ao MUTUÁRIO ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  
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16.5 O MUTUANTE será obrigado a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 

nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

 

16.6 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o Contrato de Mútuo será rescindido.   

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

 

17.2 À critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas 

 

17.3 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 

c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de prévia defesa sobre os 

motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 

 

17.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.  

 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
 
Processo nº E-04/080/036/2017 
Data: 05/07/2017             Fls. 
 
Rubrica: ____________________  

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  

Assessoria de Licitações 

 
Assessoria de licitações 

Av. Presidente Vargas, 670 – 18º andar – Centro – RJ – CEP 20071-001 
E-mail: pregao@fazenda.rj.gov.br Tel: (21) 2334-4477                 

 

21 

17.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos fatos.  

 

17.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 

 

Anexo 1 - Minuta Contratual 

Anexo 2 - Carta de Credenciamento 

Anexo 3 - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

Anexo 4 - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo 5 - Declaração de inexistência de penalidade 

Anexo 6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 7 - Declaração de que cumpre o artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  

Anexo 8 - Termo de Referencia 

 

17.7 No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 

sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

17.8 O Pregoeiro manterá em seu poder, até a formalização do Contrato com o adjudicatário, 

os envelopes de habilitação fechados dos licitantes que não tiveram seus documentos 

analisados. Após, e desde que não haja recurso administrativo pendente, ação judicial em 

curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes deverão ser notificados a retirar os 

envelopes de habilitação, no prazo de 60 dias. Se houver recusa expressa ou tácita do 

interessado, o Pregoeiro estará autorizado a inutilizá-los.  

 

17.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da  Comissão. 
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17. 11 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

 

Rio de Janeiro,     de                            de            . 

 

________________________________ 

LUIZ CLAUDIO F. L. GOMES 

Subsecretário Geral 


